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SextaFeira

05 de Fevereiro de 2021

Edição nº 648

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

 

DECRETO Nº 050/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica nomeada a servidora abaixo relacionada, conforme Lei Nº 378/2005 que 

“Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotada na secretaria municipal de saúde. 

 

NOME CARGO 

Gilvaneide Lopes Cunha Tec. de Enfermagem 

       

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 15 de janeiro, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 05 de fevereiro de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

001DIS/2021 

 

 

 

Objeto 

Locação de um imóvel na rua Gracindo Lopes, para funcionamento da Secretaria de 

Produção Agrícola, Indústria e Comércio, Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 

Públicos e demais órgãos (ADAB, Serviço da Junta Militar, Defesa Civil e 

Desenbahia) para o exercício de 2021. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - BA, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, 

em epigrafe, conforme dados abaixo descrito. 

 

Contratado: LENILTON ALMEIDA MEIRA  

CPF – 503.398.005-00 

Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)   

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino, 13 de janeiro de 2021 

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

001DIS/2021 

 

 

 

Objeto 

Locação de um imóvel na rua Gracindo Lopes, para funcionamento da Secretaria 

de Produção Agrícola, Indústria e Comércio, Secretaria de Urbanismo, Obras e 

Serviços Públicos e demais órgãos (ADAB, Serviço da Junta Militar, Defesa 

Civil e Desenbahia) para o exercício de 2021. 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Município e Parecer da Comissão 

de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para 

que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação com o Senhor: 

LENILTON ALMEIDA MEIRA  

CPF – 503.398.005-00 

 

Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 

Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos da 

Lei 8.666/93. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 12 de janeiro de 2021 

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 



SextaFeira

05 de Fevereiro de 2021

Edição nº 648

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                   CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 

                  CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

      Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001DIS/2021 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

001DIS/2021 

 

 

Objeto 

Locação de um imóvel na rua Gracindo Lopes, para funcionamento da Secretaria 

de Produção Agrícola, Indústria e Comércio, Secretaria de Urbanismo, Obras e 

Serviços Públicos e demais órgãos (ADAB, Serviço da Junta Militar, Defesa 

Civil e Desenbahia) para o exercício de 2021. 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Contratado: LENILTON ALMEIDA MEIRA  

CPF – 503.398.005-00 

Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

Data da Assinatura: 13/01/2021 

Validade: 31/12/2021 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

002DIS/2021 

 

 

 

Objeto 
Locação de um imóvel para funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, para o exercício de 2021 deste município. 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - BA, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, 

em epigrafe, conforme dados abaixo descrito. 

 

Contratado: VALDOMIRO SILVA MEIRA  

CPF – 049.154.295-04 

Valor Global: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 

   

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino, 13 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

002DIS/2021 

 

 

 

Objeto 
Locação de um imóvel para funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, para o exercício de 2021 deste município. 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Município e Parecer da Comissão 

de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para 

que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação com o Senhor: 

VALDOMIRO SILVA MEIRA  

CPF – 049.154.295-04 

 

Valor Global: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

 

 

Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 

Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos da 

Lei 8.666/93. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 12 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002DIS/2021 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

002DIS/2021 

 

 

Objeto 
Locação de um imóvel para funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, para o exercício de 2021 deste município. 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Contratado: VALDOMIRO SILVA MEIRA  

CPF – 049.154.295-04 

 

Valor Global: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 

 

Data da Assinatura: 13/01/2021 

Validade: 31/12/2021 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

003DIS/2021 

 

 

 

Objeto 
Locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria de Educação e demais 

setores da mesma, para o exercício de 2021 deste município. 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - BA, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, 

em epigrafe, conforme dados abaixo descrito. 

 

Contratado: ELAN CARDEK DIAS SILVA  

CPF – 555.181.765-20 

Valor total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

   

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino, 13 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 
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Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

003DIS/2021 

 

 

 

Objeto 
Locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria de Educação e demais 

setores da mesma, para o exercício de 2021 deste município. 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Município e Parecer da Comissão 

de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para 

que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação com o Senhor: 

ELAN CARDEK DIAS SILVA  

CPF – 555.181.765-20 

 

Valor total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

 

Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 

Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos da 

Lei 8.666/93. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 12 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 003DIS/2020 

 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 
Número 

003DIS/2021 

 

 

Objeto 
Locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria de Educação e demais 

setores da mesma, para o exercício de 2021 deste município. 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Contratado: ELAN CARDEK DIAS SILVA 

CPF – 555.181.765-20 

Valor total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

 

Data da Assinatura: 13/01/2021 

Validade: 31/12/2021 
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Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE  

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

002INX/2021 

 

 

Objeto 

Prestação do serviço técnico profissional especializado na esfera contábil e 

administrativa, notadamente no acompanhamento do processamento da despesa, 

lançamento da receita, elaboração de demonstrativo e balanços contábeis e tudo 

mais quanto for necessário para a boa e regular prestação de contas mensal e 

anual. 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa: 

 

SUPPORT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. 

CNPJ - 06.095.471/0001-07 

Sede - Avenida Juracy Magalhães, 346, Bairro Bela Vista, Vitória da Conquista – BA. 

Telefone – (77) 3421-1712 

Representante Legal - Gileno Guimarães Fernandes 

CRC - 12353-9 

 

Para execução dos serviços supramencionados. O valor total da contratação é de R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

 

 

 

Manoel Vitorino – BA, 05 de janeiro de 2021 

 

 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Presidente da Comissão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

002INX/2021 

 

 

Objeto 

Prestação do serviço técnico profissional especializado na esfera contábil e 

administrativa, notadamente no acompanhamento do processamento da despesa, 

lançamento da receita, elaboração de demonstrativo e balanços contábeis e tudo 

mais quanto for necessário para a boa e regular prestação de contas mensal e 

anual. 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo 

Licitatório, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos. 

 

Empresa contratada: Support Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 

CNPJ: 06.095.471/0001-07 

Valor Global: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

 

Manoel Vitorino-BA, 06 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002INEX/2021 

 

  

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

002INX/2021 

 

 

Objeto 

Prestação do serviço técnico profissional especializado na esfera contábil e 

administrativa, notadamente no acompanhamento do processamento da despesa, 

lançamento da receita, elaboração de demonstrativo e balanços contábeis e tudo 

mais quanto for necessário para a boa e regular prestação de contas mensal e 

anual. 

 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Empresa contratada: Support Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 

CNPJ: 06.095.471/0001-07 

Endereço: Avenida Juracy Magalhães, 346, Bairro Bela Vista, Vitória da Conquista – 

BA. 

Valor do Contrato: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

 

Data da Assinatura: 06/01/2021 

Validade: 31/12/2021 
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RESUMO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

003INX/2021 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios contenciosos e preventivos, na 

responsabilização, acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias em todos 

os processos judiciais envolvendo o Município tanto na senda de todas as instâncias 

ordinárias do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, como nas varas da Fazenda 

Pública e no Tribunal de Justiça da Bahia, envolvendo servidores públicos, quanto, 

ainda, na atuação nos processos administrativos de precatórios judiciais em trâmite no 

TJ-Ba e no TRT5, e Requisições de Pequeno Valor, com vistas ao equacionamento, à 

adequação e a inclusão dos precatórios judiciais no Regime de Pagamento de 

Precatórios, com reparcelamento da dívida e consequente desoneração dos bloqueios 

promovidos nas cotas do FPM. 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, o 

ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa: 

 

SAMPAIO BRITTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ – 37.421.152/0001-78          

Endereço – Rua Coronel Almerindo Rehem, 126, sala 503, Caminho das Árvores, Salvador-Ba, 

CEP 41.820-768 

Representada por: RODRIGO SAMPAIO BRITTO OLIVEIRA 

OAB – nº 15.185 

 

Para execução dos serviços supramencionados. O valor total da contratação é de R$ 264.000,00 

(duzentos e sessenta e quatro mil Reais). 

 

 

Manoel Vitorino - BA, 29 de janeiro de 2021 

 

 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Presidente da Comissão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

003INX/2021 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios contenciosos e preventivos, na 

responsabilização, acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias em todos 

os processos judiciais envolvendo o Município tanto na senda de todas as instâncias 

ordinárias do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, como nas varas da Fazenda 

Pública e no Tribunal de Justiça da Bahia, envolvendo servidores públicos, quanto, ainda, 

na atuação nos processos administrativos de precatórios judiciais em trâmite no TJ-Ba e 

no TRT5, e Requisições de Pequeno Valor, com vistas ao equacionamento, à adequação e 

a inclusão dos precatórios judiciais no Regime de Pagamento de Precatórios, com 

reparcelamento da dívida e consequente desoneração dos bloqueios promovidos nas cotas 

do FPM. 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - Ba, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, RESOLVE adjudicar 

e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, em epígrafe, 

conforme dados abaixo descritos. 

 

Empresa contratada: SAMPAIO BRITTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ – 37.421.152/0001-78          

Valor Global: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil Reais) 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 29 de janeiro de 2021 

 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 003INEX/2021 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 

Número 

003INX/2021 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços profissionais advocatícios contenciosos e preventivos, na 

responsabilização, acompanhamento e adoção de todas as medidas necessárias em 

todos os processos judiciais envolvendo o Município tanto na senda de todas as 

instâncias ordinárias do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, como nas 

varas da Fazenda Pública e no Tribunal de Justiça da Bahia, envolvendo servidores 

públicos, quanto, ainda, na atuação nos processos administrativos de precatórios 

judiciais em trâmite no TJ-Ba e no TRT5, e Requisições de Pequeno Valor, com 

vistas ao equacionamento, à adequação e a inclusão dos precatórios judiciais no 

Regime de Pagamento de Precatórios, com reparcelamento da dívida e consequente 

desoneração dos bloqueios promovidos nas cotas do FPM. 

 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Empresa contratada: SAMPAIO BRITTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ – 37.421.152/0001-78          

ENDEREÇO – RUA CORONEL ALMERINDO REHEM, 126, SALA 503, CAMINHO DAS ÁRVORES, 

SALVADOR-BA, CEP 41.820-768 

REPRESENTADA POR: RODRIGO SAMPAIO BRITTO OLIVEIRA 

OAB – Nº 15.185 

Valor do Contrato: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil Reais) 

 

Data da Assinatura: 29/01/2021 

Validade: 31/12/2021 
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TERMO ADITIVO  

 

1º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 041PP/2020 

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO E MOTORSPORTS ASA 

LTDA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta 

página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. MANOEL SILVANY BARROS, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e MOTORSPORTS ASA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

23.696.635/0001-70, com sede na Av. Landulfo Caribé, 02, centro. Jequié-BA, representada 

pelo Sr. Alexandre Chaves Ramires, portador do Documento de Identidade nº M6006509 

SSP/MG e inscrito no CPF nº 869.967.116-49, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao 

CONTRATO DE nº 041PP/2020, de acordo com o art. 57 da Lei 8.6666/93, que será regido 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 

instrumento contratual nº 041PP/2020, a seguir relacionadas: 

 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 

041PP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a 31 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas no Pregão Presencial nº 010/2020, a 

prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 

Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 

iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 

para a Administração. 
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2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 

efetivada até 31 de março/exercício 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 041PP/2020, bem 

como as clausulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 

publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 

Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  

 

 

Manoel Vitorino, 31 de dezembro de 2020 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

Contratante 

 

 

 

MOTORSPORTS ASA LTDA  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________  2. _____________________ 

Nome:.......................................  Nome:....................................... 

CPF:...........................................                               CPF:.......................................... 
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TERMO ADITIVO  

 

1º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 043PP/2020 

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO E COMERCIAL MF XAVIER 

LTDA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta 

página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. MANOEL SILVANY BARROS, Prefeito Municipal, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa  FRANCISCO XAVIER JUNIOR ME 

inscrita no CNPJ sob n° 32.419.490/0001-51, com sede na Travessa Joaquim Lobo 02, 

161D, centro. Jequié-BA. CEP: 45.200-390, representada pelo Sr. Francisco Xavier Junior, 

portador do Documento de Identidade nº 792305981, SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 

010.737.565-64, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE nº 

043PP/2020, de acordo com o art. 57 da Lei 8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 

instrumento contratual nº 043PP/2020, a seguir relacionadas: 

 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 

043PP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a 31 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas no Pregão Presencial nº 008/2020, a 

prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 

Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 

iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 

para a Administração. 
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2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 

efetivada até 31 de março/exercício 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 043PP/2020, bem 

como as clausulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 

publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 

Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  

 

 

Manoel Vitorino, 31 de dezembro de 2020 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

Contratante 

 

 

 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR ME  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________  2. _______________________ 

Nome:........................................  Nome:........................................ 

CPF:............................................                             CPF:............................................. 
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TERMO ADITIVO  

 

1º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 052PP/2020 

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO E TRAMEP SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta 

página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. MANOEL SILVANY BARROS, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI sediada  na Av. Presidente 

Medici, S/N, Entrada de Jaguaquara. Jaguaquara-BA, inscrita no  CNPJ 32.604.332/0001-71, 

representada pelo Sr. Germario Oliveira Bomfim, inscrito no RG nº 0208381155 SSP/BA e CPF: 

191.026.315-04, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE nº 

052PP/2020, de acordo com o art. 57 da Lei 8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 

instrumento contratual nº 052PP/2020, a seguir relacionadas: 

 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 

052PP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a 31 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas no Pregão Presencial nº 012/2020, a 

prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 

Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 

iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 

para a Administração. 
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2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 

efetivada até 31 de março/exercício 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 052PP/2020, bem 

como as clausulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 

publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 

Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  

 

 

Manoel Vitorino, 31 de dezembro de 2020 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

Contratante 

 

 

 

TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________  2. _____________________ 

Nome:....................................  Nome:.................................... 

CPF:.......................................                                  CPF:........................................ 
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TERMO ADITIVO  

 

1º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 055PP/2020 

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO E MATTOS OLIVEIRA 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta 

página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. MANOEL SILVANY BARROS, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 

sediada na Rua Guilhermino Novais, 09, Recreio. Vitória da Conquista-BA. CEP: 45.020-

600, inscrita no CNPJ 07.886.202/0001-21, representada pela Srª. Alessandra Andery 

Mattos, solteira, brasileira, residente à Av. Larissa Cavalvante, Cond Green Ville, Rua P, 

Casa 50, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, CPF 035.315.285-48, RG n° 

11968445-42, SSP-BA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE nº 

055PP/2020, de acordo com o art. 57 da Lei 8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 

instrumento contratual nº 055PP/2020, a seguir relacionadas: 

 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 

055PP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a 31 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas no Pregão Presencial nº 014/2020, a 

prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 

Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 
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iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 

para a Administração. 

 

2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 

efetivada até 31 de março/exercício 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 055PP/2020, bem 

como as clausulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 

publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 

Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  

 

 

Manoel Vitorino, 31 de dezembro de 2020 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

Contratante 

 

 

 

MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________  2. _______________________ 

Nome:........................................  Nome:........................................ 

CPF:............................................                             CPF:............................................. 
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TERMO ADITIVO  

 

1º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 058PP/2020 

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO E CASA BRITO SHOPPING 

DA CONSTRUÇÃO EIRELI ME. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta 

página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. MANOEL SILVANY BARROS, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e CASA BRITO SHOPPING DA CONSTRUÇÃO EIRELI ME, inscrita 

no CNPJ sob n° 33.999.582/0001-10, com sede na Rua Otaviano da Hora, 47, Ent. De 

Jaguaquara. Jaguaquara-BA, representada pela Sra. Nieves Fontes de Brito, portadora do 

Documento de Identidade nº 0208381155, SSP/BA e inscrita no CPF sob o nº 191.026.315-

04, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE nº 058PP/2020, de 

acordo com o art. 57 da Lei 8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 

instrumento contratual nº 058PP/2020, a seguir relacionadas: 

 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 

058PP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a 31 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas no Pregão Presencial nº 017/2020, a 

prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 

Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 

iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 

para a Administração. 
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2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 

efetivada até 31 de março/exercício 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 058PP/2020, bem 

como as clausulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 

publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 

Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  

 

 

Manoel Vitorino, 31 de dezembro de 2020 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

Contratante 

 

 

 

CASA BRITO SHOPPING DA CONSTRUÇÃO EIRELI ME  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________  2. _______________________ 

Nome:........................................  Nome:........................................ 

CPF:............................................                             CPF:............................................. 



SextaFeira

05 de Fevereiro de 2021

Edição nº 648

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

          CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2545/2547 

1 
 

 

 

TERMO ADITIVO  

 

1º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 059PP/2020 

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO E COMERCIAL MF XAVIER 

LTDA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta 

página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. MANOEL SILVANY BARROS, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e COMERCIAL MF XAVIER LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

13.388.691/0001-94, com sede na Rua Jericó, 92, São Judas Tadeu, CEP: 45.240-233. 

Jequié -BA, representada pelo Sr Francisco Xavier Júnior, portador do Documento de 

Identidade nº 792305981, SSP/BA e inscrito no CPF nº 010.737.565-64, resolvem firmar o 

presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE nº 059PP/2020, de acordo com o art. 57 da Lei 

8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 

instrumento contratual nº 059PP/2020, a seguir relacionadas: 

 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 

059PP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de 

janeiro de 2021 a 31 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas no Pregão Presencial nº 017/2020, a 

prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 

 

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 

Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 

iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 

para a Administração. 
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2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos e do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 

efetivada até 31 de março/exercício 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 059PP/2020, bem 

como as clausulas deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 

publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 

Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  

 

 

Manoel Vitorino, 31 de dezembro de 2020 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

Contratante 

 

 

 

COMERCIAL MF XAVIER LTDA  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________  2. _______________________ 

Nome:........................................  Nome:........................................ 

CPF:............................................                             CPF:............................................. 
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